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\\qPROGRAMA MUN}GPALDE &F[SADO«MyMEXR

MÂRÂCANÂÜ

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANÃ(J
PROCRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCIUAÇÃO

PROCEDiMEvro ADMiNisTRATivo

W DE ATENDIMENTO 25.01.0564.001.00062–301 /25.01.0504.001 .00062–302

Ra;lamante; CaNos HenriqLeAlvm S(nrm, CPF: 898.617.52&15, Endereço: Avenida Carb Jereissati, M
251, Corxianínio Premium Mllage, blom CH, AP 108, Bairro: Jereissaü II, Cidade: MaracnnaCrCE1 CEP:
61.gX>225, Telefone: (85) 9859(MC)3.

Reclamada 01: WB Loteamento de Imoveb LTDA, CNPJ: 12.501.4@}/0CX)140, Endereço: Avenkia P«lro
n Cipriano, M 451 A, Bairro: Centro, Cidade: São Luís do Curu - CE, CEP: 62.665(X)0.

Reclamada 02: Martins Construções e Partidpações LTDA, CNPJ: 17.886.807/CXX)1-76, Endereço: Rua
Profus:)r Cada Lcix), M 260, sala 115, Bairro: Parque Manibura, Cidade: Fortaleza<3E, CEP: &).821-740.

Am 26 de tevereiro de 2025 às CDhCX), na sala de mndlial,ão do Prmn Maramnaú, Órgão da prefeitura
Municipal de Maramnaú, r%lizoLbse a aLdênda de mndliação do prmso administrativo reclamatório de
núrrero e partusupracitaim, tendo mmo CONCILIADOR Antonio Jmé de Vasconcelm Silva.

A&»rta a audiênda, informo que as empruas edamadas acima qualtfimdas não enviaram rnnhum
eprmntante para o ato, e não apruentaram renhuma justificativa prévia para as ausências, «tando prnente
af»nn a parte autora,

Dala a palavra a parte eclamante, ute apenas reiterou a inicial, infbrmando que irá rmrrer ao P«ierJLxMário
devklo as ausêndas de reprmntant% das empresas demandas ao ato, frustrando assim a p(Bsibilk]ade de dar
solução a sua demarüa junto a «te Órgão alministrativo, uf»rando que sejam tomadas tcxlas as provdências

=xlministrativas mbíveis em d«favordasemprnas mnstantu no polo passivo deuie prmso.

DOCONCILIADOR:

Ante o expcxto, e pelo motivo das emprwas ruiamadas não terem enviada nenhum reprmntante para o ato
e não teraprwnMo renhuma justificativa prévia, m%mo sendo nottfimdas por ae Órgão, ftustrando assim a
aLdência previamente d@nda por este Órgão para o dia de hoje, hm mmo a tentativa de dar solução a
demarxia aprmntada pela parte autora, enmminho a preunte demanda ao Setor Jurídico para análbe
determinação e demais atm qLeenterxiernmsário.

Informo ainda qu a parte edamantesolidbu qLesejamkynadas tabs as provklêndas alrninistativas mbíveis
em desfavor das emprnas mnstantes no polo passivo de«le promso, garantidos o mntrulttório e ampla
deba

O pregão foi mlizaio por duas vau, sendo o primeiro às CDhC)0 e osqundo às 09h10.

O prwnte termo de atxiénda de mnciliaçâo foi Ido, terxlo a parte pruente mnmKiado e uma cx4)ia entrwue
ao final do ato.8

Endereço: Rua 04, N' 370, Bairro: Jereissati 1
E-mail: audienciaJ)rocon@maracanau.ce.gov.br - Telefone:

Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350.
(85) 3521_5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011
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AUSENTE
WB Loteamento de Imoveis LTDA (R«iamada)

AUSENTE
Martins Construçc-m e Partidpaçc-m LTDA (Redamada) -\V/


